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Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 184/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio
Brilhante-MS

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais,
solicita, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante-MS, ao Sr. Edilson Nantes Tagara,
Secretário de Finanças e a Sra. Tatiana Moura, Secretária de Administração,
INDICANDO a seguinte providência:
 

ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE OFERTAR UM MELHOR PLANO DE
SAÚDE, ACESSÍVEL A TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E
INATIVOS, ATRAVÉS DE LICITAÇÃO, PARA CREDENCIAMENTO,
CONTRATAÇÃO E/OU COPARTICIPAÇÃO, VISANDO DISPONIBILIZAR
AOS SERVIDORES E SEUS DEPENDENTES, PLANO DE SAÚDE COM
COBERTURA MÉDICA, ODONTOLÓGICA, LABORATORIAL, ALÉM DE
TODA REDE HOSPITALAR E DEMAIS PROCEDIMENTOS
 

 

JUSTIFICATIVA: O plano de saúde é sinônimo de segurança, com ele o
servidor fica mais tranquilo, pois vai ter um tratamento médico conforme a sua
necessidade, sem precisar esperar longos meses para realizar um exame ou
um procedimento cirúrgico. Além disso, dependendo dos exames ou cirurgias,
os valores são altíssimos, mas com o plano de saúde, a realização de
exames preventivos são a garantia dos servidores estarem sempre com a
saúde em dia, sem afetar a vida familiar, social e profissional.
 

Proporcionar um plano de saúde popular ao servidor é valorizar a importância
desse profissional, afinal, o benefício contribui para o aumento da qualidade
de vida do servidor e seus dependentes, e, consequentemente, da
produtividade profissional.
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Alguns municípios optam por um plano de saúde através de licitação para
credenciamento, visando a celebração de um termo de acordo para
disponibilizar planos privados de assistência à saúde aos servidores, sem que
haja qualquer transferência ou repasse de recursos por parte da Prefeitura e,
mesmo assim, proporcionando um valor mais acessível aos servidores em
decorrência da quantidade de adesões.
 

Em outros municípios, por exemplo, o Executivo opta pela licitação de modo a
contratar a prestação de serviço de assistência médica hospitalar (como
UNIMED, CASSEMS, entre outros), assim, a Prefeitura arca com uma
porcentagem em torno de 70% e o servidor com 30%.
 

Assim, com a implantação de um plano de saúde para funcionários e
dependentes haveria uma redução na demanda da rede pública, que migraria
para o atendimento hospitalar conveniado, melhorando a qualidade de
atendimento nos dois sistemas. A presente Indicação tem por objetivo
valorizar e cuidar do maior patrimônio de uma prefeitura, seus Servidores
Públicos.
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